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O desembargador João Leitão, pr i 
meiro governador geral da MadeirV 

| V | A U J ^ À X 1 ) ( ) a lguns dos sucesso.s o c o r r i d o s 
^ ^ nas i l h a s da M a d e i r a e Po r to Santo , depois 
d o es tabe lec imento do d o m í n i o filipino, escre
v e u G a s p a r F r u t u o s o o segu in te : 

« D e p o i s que f o i j u l g a d o P o r t u g a l ser do 
Ca tho l i eo Rey Phe l ippe Nosso Senhor , c t eve a 
posse de l le , m a n d o u este aa I l h a da M a d e i r a por 
C a p i t a m M o r e G o v e r n a d o r de l ia o Desembar
gador J o ã o L u y t à o , que t a m b é m t i n h a c a r g o da 
Fazenda d 'F l -Rey e da Jud ica tu ra , e m o r a v a na 
For t a l eza , donde sah io , f icando com todos os car
gos d 'an tcs , excepto a Cap i t an ia M o r de G u e r r a , 
depois que, de m a n d a d o do mesmo Rey Fhe l ippe , 
chegou aa I l h a por C a p i t a m de l i a e d a do P o r t o 
Santo D . A g o s t i n h o H e r r e r a , Conde de L a n ç a r o t e 
e Senhor de F o r t e v e n t u r a . . . n a era de 1582» Q). 

(i) Satidarfcx d a T e r r a , p á g . :iOt>. 



Kstas a f i rmaçõe r f d e r a m l o g a r a que todos os 
escr i tores que se t è e m o c u p a d o d a h i s t o r i a das 
i l h a s d a M a d e i r a e Po r to Santo s e j a m concordes 
em a f i r m a r que, logo depois de es tabelecido o 
d o m i n i o filipino, sof reu a a d m i n i s t r a ç ã o das 
i l ha s da M a d e i r a c P o r t o San to u m a p r o f u n d a 
t r a n s f o r m a ç ã o , exercendo desde 1581 as f u n ç õ e s 
de g o v e r n a d o r g e r a l — c a r g o e n t ã o c r i a d o p a r a 
a n u l a r de f i n i t i vamen te o poder p o l í t i c o dos cap i -
t ã e s - d o n a t â r i o s — ^ o d e s e m b a r g a d o r J o ã o L e i t ã o . 

Pareec-nos, p o r e m , que estas a f i r m a ç õ e s de
v e m ser rect i f icadas-

O d i p l o m a de n o m e a ç ã o de J o ã o L e i t ã o p a r a 
o c a r g o de g o v e r n a d o r g e r a l n ã o c c o n h e c i d o ; 
h á , p o r é m , nos a r q u i v o s , o u t r o s d o c u m e n t o s 
que a J o ã o L e i t ã o d i zem respei to e que l e v a m 
ã c o n v i c ç ã o de que aque l a n o m e a ç ã o n u n c a 
e x i s t i u . O d e s e m b a r g a d o r J o ã o L e i t ã o f o i , de 
facto , u m g o v e r n a d o r g e r a l das i l h a s d a Ma
de i r a e P ô r t o Santo , mas foi-o p o r t e r s ido i n v e s 
t ido c m u n i a m u l t i p l i c i d a d e de a t r i b u i ç õ e s c rega
l ias p o r u m a s é r i e de d i p l o m a s o f i c i a i s , d i p l o m a s 
esses que, ao mesmo t empo , p r o v a m c l a r a m e n t e 
ter s i d o s ó e m 1582, e n ã o c m 1581, c o m o se t em 
a f i r m a d o , que o d e s e m b a r g a d o r J o ã o L e i t ã o 
chegou à M a d e i r a . 

O a l v a r á de 2 de J a n e i r o de 1582 refere-se 
à s a t r i b u i ç õ e s j u d i c i a i s : 

« T L U e l l Rey f a ç o saber aos que este a l l v a r a 
v y r e m q pe l l a c õ f i a m ç a q tenho do lecemceado 
Joam L e i t ã o d o meu d e s e m b a r g u o d e s e m b a r g u u -



d o r d a casa da. s o p r v q u a ç a m que nas cousas de 
que o e n c a r r e g a r me s e r v i r á bem 

K i p o r b e m dc ho e m v j a r o r a a i l h a da 
mad1'- e a i l h a d o p o r t o santo pera nellas em-
t emder e p r o v e r nas cousas da j u s t i ç a c ou t ro s 
ncguoc ios de meu s e r v j ç o na f o r m a e m a n e i r a 
que l h e he dec la rado p o r ou t r a s m i n h a s p r o v i -
z o i s . . . que elle l e v a e is to em q u a n t o o Eu h o u v e r 
por b e m e n à o m a n d a r ho c o n t r a y r o . . . » ( ' ) . 

P o r u m o u t r o a l v a r á d a mesma d a t a f o i 
J o ã o L e i t ã o nomeado p r o v e d o r de obras , ó r f ã o s , 
capelas, hospi ta i s e a l b e r g a r i a s e j u i z dos res i 
duos : 

« K u el Rej f a ç o saber a v o s L.do Joatn L e i -
t a m d o m e u d e s c m b a r g u o d e s e m b a r g u a d o r da 
Casa d a S u p l i c a ç a m q o r a p o r m e u m a n d a d o js 
a i l h a da M a d e i r a e j l h a do P o r t o Santo p e r a 
en tender e p r o u e r nas cousas d a j u s t i ç a e a o u 
t ros negocios de m e u s e r v i ç o q eu ey p o r b e m e 
me p r a z que enquan to nas d i tas j l h a s andardes 
tenhaes c a r g u o de p r o u e c r no negoc io das o b r a s 
o r f a ô s capel las hospi taes c o n f r a r i a s a l b a r g a r i a s 
e nas cousas dos Residos das d i t a s j l h a s con
fo rme ao R eg imen to que vos s e r á d a d o e m i n h a s 
o r d e n a ç õ e s e segundo nelle f o r d e c l a r a d o asj 
nos c a p i t o l i o s do Reg imen to n o u o q vos m à d e j 
d a r pe lo que m a n d o aos ju izes v e r e a d o r e s e 
p r o c u r a d o r e s da cidade do F u n c h a l c das m a i s 

( i ) Arquivo d a C â m a r a Munic ipa l do F u n c h a l ; 
tomo 3.°, foi. Ifi6. 



v i l l a s c lugares d u d i t a j l l u i da M a d e i r a c j í h a 
do P o r t o Santo e ouf ros quaesquer olf ieiaes c 
pessoas a que per tencer que v o s d e i x e m enten
der e p r o v e r nas di ía .s o b r a s o r t a o s capel ias 
hospitaes c o n f r a r i a s q u a f a r i a s al b a r g a r i a s e 
res ides e vos o b e d e ç a m c m todo o que aeerqua 
destas cousas lhes m a n d a r d e s como p o r b o m do 
d i to earguo e R e g i m e n t o e m i n h a s o r d e n a ç õ e s e 
Reg imen to n o n o o deuen i í ' aze r sob as ponas 
que lhes puserdes as quaes fare is c o m effeito 
execu ta r naque l l a s pessoas que o asj n ã o e ò p r i -
r e m . . . isto se e n t e n d e r á ass\ n a cap i t an i a 
do F u n c h a l como na de M a c h i c h i q u o ( s i c ) da 
j l h a da M a d e i r a c n a do Po r to S a n t o » ( ' ) . 

Pelo a l v a r á de 5 de J a n e i r o de 1582 f o i no
meado p r o v e d o r da fazenda : 

« E u el Rej f a ç o saber aos que este a l l u a r a 
v i r e m que eu ey p o r b e m e me p r a z q l i o L.tl0 
J o h ã o L e j t à o do m e u d e s e m b a r g u o e dese inbar-
g u a d o r da casa d a s o p r i e a ç à o que o r a e m v y o as 
j l h a s da M a d e i r a e P o r t o Samto pe ra emtender 
K p roceder nas cousas d a j u s t i ç a s i r v a t a õ b e m 
de p r o v e d o r de m j n h a fazenda nas d i t a s y lhas 
c m q u à t o ael las e s t j vc r a sy e d a m a n e j r a que 
s e r u j r ã o os p rouedores q u e h a t é o r a t o r a ò e eon-
f o r m e a seus r e g i m e n t o s e p r o u i s õ e s pelo que 
m ã d o aos oficiaes de m j n h a fazenda nas d i tas 
y l h a s e a quaees q u e r o u t r o s o í i c i a e e s e j u s t i ç a s 

(') Clunti-t'IUii-ia (/(* I'ilifype l ( J ) I U H - Ò I - H ) ; L i v r o 
tol. 2{>. 



a que o c o n h e c i m e n t o deste p e r t c n ç e r lhe d e i x e m 
s e r u j r o d i t o c í i r g u o c õ ho q u a l ave raa de seu 
i n à t j n i e n t o o r d e n a d o exx vs. c m cada h u ano que 
lhe s c r t i ò paguos n o a l l m o x a r i f a d o e a l l f andcgua 
d a c idade d o F u m e h a l l do d ia que elle L.d0 J o h ã o 
L e y t ã o p a r t j r desta gidade c m d i a m t c e m a n d o ao 
a l h n o x a r i f e o u Recebedor do d i t o a l l m o x a r i f a d o 
que o r a he he ao d i a m t c for l h e dee e pague os 
d i tos cemto v y m t e m i l l rs . cada ano e lhe f a ç a 
delles b o m p a g u a m e n t o per j m t e j r o he sem que
b r a a l l g u à aos quar tees do ano per este soo 
a l í u a r a g e r a l l sem m a i a o u t r a p r o u j s ã o c pelo 
t r e l l a d o d c l l e que seraa regis tado no L i v r o de 
sua despeza pelo e s p r i v a ò de seu ca rguo e conhe
c i m e n t o do d i t o L / k ' j o h ã o L e y t ã o m a n d o q \he 
s e j ã o l euados em con ta cada ano q lhos hasy 
p a g u a r e aos veedores de m j n h a fazenda lhos 
f a c ã o a semta r no L i v r o da f a z e n d a . . . o q u a l 
o r d e n a d o he o u t r o t a n t o como ate o r a o u u e r ã o 
as pessoas que o d i t o ca rguo s e r u j r â o » í1) . 

Dos t res d o c u m e n t o s que acabamos de t r a n s 
c r e v e r se conelue c l a r a m e n t e que s ó em Jane i ro 
de 1852 J o ã o L e i t ã o p a r t i u p a r a a M a d e i r a . I s to 
m e s m o a f i r m a t a m b é m o seguinte a l v a r á de 
a p o s e n t a d o r i a de Ó de j a n e i r o de 1582: 

« E u e l l - R e y f a ç o saber aos que este a l lva 
v j r e m que c u hey p o r b e m e m e p r a s que o Ll10 
Joam L e j t a m do m e u d e s e m b a r g u o desembar-

(i) Chance II a r i a de F i i ippe I ( D o u e ò c a ) ; L i v r o I , 
Ibl . 210. 
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g u a d o r da caza d a s o p r i e a s a m c que o r a e m v i o 
as i l ha s da m a d e j r a e po i ' to s an to p a r a emtendei* 
e p r o v e r nas couzas da j u s t i ç a e p o r p r o v e d o r 
de m i n h a fazenda delas t enha e aja cada anuo 
e m q u a n t o nas d i t a s y l h a s e s t i v e r e s e r v i r o d i to 
c a r g u o de p r o v e d o r v y m t c m i l l r s . pe ra saa apo
sen tado r i a de cazas e camas que lie o u t r o t an to 
como o u v e r ã as pesoas que a t é g o r a o d i t o ca rgo 
s e r v i r á q lhe s e r a m pagos a custa das r c m d a s 
d a y m p o s i ç ã o da cidade d o f u m c h a l l d o d i a e m 
que p a r t j r desta c idade em d i a n t e pelo que m a n d o 
ao a l m x . ou Recebedor das d i tas r c m d a s que o r a 
he e ao d ian te f o r lhe dee e page os d i t o s v i m t e 
m i l l r s . cada ano e lhe l a ç a del les b o m pagam.Ul 
p o r este seo a l lv ra g e r a l l sem m a y s o u t r a p r o -
v i s ã aos q u a r t é i s do ano p o r y m t e i r o e sem 
q u e b r a a l l g i í a e p i o t r es lado del le que sera re
g i s t ado no L0 de sua despeza p i o e s c r i v ã o de 
seu c a r g u o e c o n h e c i m e n t o do d i t o lecemceado 
Y o a m l e i t ã o m a n d o q lhe se jam l l e v a d o s cada 
ano que lhos a s y p a g a r c aos vedores de m y n h a 
fazenda lhe f a ç a m hasemta r este allra n o l y v r o 

d a fazaa o q u a l l que ro q v a l h a t e n h a f o r ç a 
e v i g u o r como se ibse c a r t a fe i ta de m e u n o m e 
p o r m y m assinada e pasada p o r m y n h a c h a m -
c e l a r i a . . . » (J). 

P r o v a d o e s t á , t a m b é m , que J o ã o L e i t ã o n ã o 
p a r t i u p a r a a M a d e i r a p o r t e r s ido n o m e a d o 
g o v e r n a d o r g e r a l . Resta-nos p o r é m , e x a m i n a r 

(1) Aiyi i ivo d a C a m a r a Munic ipa l do F u n c h a l ; 
"tomo 2.0, foi. 210 o seg. 



a h i p ó t e s e dc ter s ido nomeado p a r a ta l c a r g o 
p o s t e r i o r m e n t e . A seguin te v e r b a l a n ç a d a à mar 
gem d o reg i s to , fe i to n a chance l a r i a , do a l v a r á 
de n o m e a ç ã o p a r a o c a r g o de p r o v e d o r d a fa
zenda esclarece o assunto m o s t r a n d o que J o ã o 
L e i t ã o s e r v i u aquele ca rgo d u r a n t e todo o p ra so 
n o r m a l , t res anos , de ixando-o s ó e m 1585: 

« A o s o b r e d i t o foj passada p r o u i s ã o p a r a 
D i o g o Fe rnandez Cel len ia t h e s o u r e i r o m o r Ihé^ 
fazer p a g a m e n t o de setenta e dous m i l e ç e m rs. 
que lhe m o n t a r ã o dc seus o rdenados des o t e m p ç 
e m que acabou de d a r sua Res idencia na i l h a dax-
M a d e i r a que foj c m f i m de dezembro do ano de 
85 ate treze d ias d a b r i í do ano de 586 en q che
g o u a esta c idade dc L i x b o a . Jü do sob red i t o se 
pos a q u i esta v e r b a p o r v e r t u d e d a d i t a p r o u i 
s ã o q n ã o pasou pela c h a n c e l l a r l a por assj o 
d e c l a r a r , e m L i s b o a a x x i i j dagos to de i5fiíi anos 
= Gaspa r M a l d o n a d o . » 


